
Câmara Municipal de Angélica
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

pro:ieto d?

Do Executivo MumiciA

SÚMULA:Dispõe sobre Reajuste agi
retribuiçães pecuni{riag'
dos Servidores Públicos

Municipais e dd out—,.
providencias. .

1/1112011MONA RAMOS, Presidente no uso das suas

tribuiçÕes que lhe conferidas faz

ber que a Municipal aprovou 0 seguinte

Proáeto de Leit-

Artigo — Fica reaáugtadaa as retribuiçoea pecuni ag dog
Servidores da Prefeitura Municipal de

Sxeetu•se desta Lei Os Secretfriog Mtmi—

Artigo 29

Artigo 32

Artigo 4a —

cipaiB e Tesoureiro, em virtude de serem regidos
Ikcreto Legislativo OW92 e Lei Munici—

na 331/92,

O readuete a ser concedido serg na ordemde
(cem por cento), sobre 0 base de cada
funcionárion referente ao de dezembro de

1992.

Esta Lei em Vigor na data de publiC2
GÃO,tendo seus efeitos legais a partir de OI
de Janeiro de 1993•

Revogan—seag contr&io.

Gabinete do Presidente Calara Munic de


